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DESPACHO DA RELATORA 

  

 Trata-se de recurso de revisão interposto por João Batista Macedo Costa Junior contra o 
Acórdão 1.839/2011 – Plenário pelo Acórdão 2.737/2013 - Plenário, que apreciou tomada de contas 
especial decorrente de conversão de auditoria, na qual se constatou a aplicação irregular de recursos 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 
Magistério-Fundef, nos exercícios de 1998 a 2003, pela Prefeitura Municipal de Colinas/MA. 

 Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do recurso, mas sem atribuir-lhe 

efeito suspensivo, nos termos propostos no exame de admissibilidade efetuado pela unidade técnica. 

 Encaminhem-se os autos à Secretaria de Recursos, para instrução. 

 

TCU, Gabinete, em 9 de março de 2020. 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ANA ARRAES 
Relatora 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 64146656.


